REQUERIMENTO

Senhor Presidente,



Requeiro, nos termos regimentais, a retirada do Projeto de Lei nº 0873, de 2003, que “Autoriza o Poder Executivo a isentar de carga tributária do ICMS as operações internas com mercadorias em cujo processo de industrialização tenha sido utilizado como matéria-prima: sucata, borracha, resíduo ou fragmento de vidro, papel, madeira, cortiça ou plástico provenientes de lixo reciclado”, de minha autoria, para reexame da matéria.



Sala das Sessões, em 23-9-2003



a) José Caldini Crespo

